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REGULAMENTO DO PROCESSO DE CONSULTA PARA ESCOLHA DE COORDENADORES DE CURSO DO IFPB – CAMPUSREGULAMENTO DO PROCESSO DE CONSULTA PARA ESCOLHA DE COORDENADORES DE CURSO DO IFPB – CAMPUS

PICUÍ PICUÍ 

O Diretor Geral do Ins+tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela Portaria 2075/2022 - REITORIA/IFPB, de

24/10/2022, publicada no D.O.U. em 25/10/2022, no uso de suas atribuições legais, torna público, no período de 18/03/2026 a 05/05/2026,

o processo eleitoral para escolha dos Coordenadores dos Cursos Técnicos, do IFPB/Campus Picuí.

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.1 A Comissão Eleitoral, ins+tuída pelas Portaria nº 32/2026 de 10 de Março de 2026 – DG/PC/REITORIA/IFPB, fixa critérios para a

organização, realização e apuração dos resultados do processo eleitoral para escolha dos Coordenadores dos Cursos Técnicos do

IFPB/Campus Picuí, para o biênio 2026-2027. 

1.2 A escolha dos Coordenadores de Curso para o biênio 2026–2027, contemplará os cursos técnicos integrados Técnico em Edificações,

Técnico em Mineração, Técnico em Geologia e Técnico em Informá+ca, e para a Coordenação de Formação Geral e Projetos Especiais, bem

como, os cursos superiores Tecnólogo em Gestão Ambiental e Tecnólogo em Sistemas para Internet, e Especialização em Gestão dos

Recursos Ambientais do Semiárido, conforme normas, prazos e procedimentos estabelecidos neste edital. 

2. DA ESCOLHA DO COORDENADOR DA FORMAÇÃO GERAL E PROJETOS ESPECIAIS2. DA ESCOLHA DO COORDENADOR DA FORMAÇÃO GERAL E PROJETOS ESPECIAIS

2.1 Podem se candidatar para a função de Coordenação da formação geral e projetos especiais, qualquer docente do quadro permanente do

Campus Picuí, em efetivo exercício na coordenação. 

2.2. Poderão votar na escolha do Coordenador da formação geral e projetos especiais os seguintes servidores vinculados à respec+va

coordenação. 

I. Os servidores docentes pertencentes ao quadro permanente e em efe+vo exercício no Campus Picuí, em efe+vo exercício na coordenação

no semestre vigente; 

II. Os servidores Técnicos Administra+vos do quadro permanente em efe+vo exercício no Campus Picuí, em efe+vo exercício na

coordenação, conforme relação de habilitados definida pela comissão eleitoral;

3. DA ESCOLHA DOS COORDENADORES DE CURSO PARA OS CURSOS DA MODALIDADE INTEGRADO E SUPERIOR3. DA ESCOLHA DOS COORDENADORES DE CURSO PARA OS CURSOS DA MODALIDADE INTEGRADO E SUPERIOR

3.1. Podem se candidatar para a função de Coordenador de curso, qualquer docente do quadro permanente do Campus Picuí, em efe+vo

exercício na coordenação.  

3.2. Poderão votar na escolha do Coordenador de curso: 

I. Os servidores docentes pertencentes ao quadro permanente e em efe+vo exercício no Campus Picuí, que ministram aula no respec+vo

curso no semestre vigente; 

II. Os servidores Técnicos Administra+vos do quadro permanente em efe+vo exercício no Campus Picuí, lotados na Diretoria de

Desenvolvimento de Ensino e com atuação na coordenação de curso, conforme relação de habilitados definida pela comissão eleitoral; 

III. Os discentes regularmente matriculados no respectivo curso. 

3.3 Serão considerados discentes regularmente matriculados aqueles que apresentarem, no Sistema Unificado de Administração Pública

(SUAP), situação de matriculados no ano le+vo de 2026.1 para os cursos técnicos integrados e período le+vo 2026.1 para os cursos

superiores, quando houver.

4. DAS INSCRIÇÕES 4. DAS INSCRIÇÕES 

4.1 As inscrições dos(as) candidatos(as) para o cargo de coordenador(a) da formação geral e de Coordenador (a) Curso serão realizadas por

meio de Processo Eletrônico no SUAP, seguindo os passos a seguir: Tipo de processo: registro de candidatura; Assunto “Processo Eleitoral

para Escolha de Coordenação de Curso (incluir nome do curso)”; Encaminhar – sem despacho – autocompletar – Comissão eleitoral local do

Campus Picuí - CEL-PC. 

4.2 O(a) candidato(a) deverá anexar ao processo do pedido de inscrição, os seguintes documentos: 

I. Formulário de registro da candidatura, conforme modelo no Anexo I; 







Picuí, 18 de março de 2026. 

JOSÉ HERMANO CAVALCANTI FILHOJOSÉ HERMANO CAVALCANTI FILHO

DIRETOR GERAL - CAMPUS PICUÍ
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